
APROVADO
Em 30/09/2025

José Hugo da Silva
Presidente

REQUERIMENTO Nº 1062/2025

REQUEIRO à mesa, ouvindo o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais,
que seja oficiada à empresa SABESP S/A, que seja feita a manutenção da tubulação
de agua potável, na Rua Djanira da Motta e Silva , na altura do N° 373, no bairro
Colinas da Anhanguera. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se faz necessária em razão da constante ocorrência de
problemas na tubulação de água potável localizada na Rua Djanira da Motta e Silva, na
altura do nº 373, no bairro Colinas da Anhanguera. A falta de manutenção adequada
pode ocasionar sérios transtornos à população local, como o desperdício de água,
possíveis infiltrações no solo, danos ao pavimento e, principalmente, a interrupção no
fornecimento de um recurso essencial para a vida cotidiana das famílias residentes.

Diante da importância do acesso à água potável de forma regular e segura, torna-se
imprescindível que a SABESP realize, com a devida urgência, a manutenção
necessária, garantindo a preservação da infraestrutura e a qualidade no abastecimento
para a comunidade.

Plenário Antônio Branco, 19 de Setembro de 2025.

RICARDO DO PARQUE COLINAS
(Ricardo Siqueira da Silva)

VEREADOR - PP
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Anexo do REQUERIMENTO
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SUBSCRITOS

REQUERIMENTO Nº 1062 - Solicita à empresa SABESP S/A, a
manutenção da tubulação de agua potável, na Rua Djanira da Motta e
Silva , na altura do N° 373, no bairro Colinas da Anhanguera. 

CERTIFICO que os Vereadores: PRESIDENTE JOSÉ HUGO DA SILVA,
VICE-PRESIDENTE NELCI APARECIDA DE FREITAS SANTOS,
ISAQUEL VITALINO DE SOUSA E MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DE
OLIVEIRA, solicitaram a subscrição do presente REQUERIMENTO,
conforme comprova ata eletrônica da 29ª Sessão Ordinária realizada em
30.09.2025, nos termos do Artigo 153 §1º do Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 01 de Outubro de 2025.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

COORDENADORA DE GESTÃO LEGISLATIVA

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

